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INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação do valor de R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS), destinados à construção de uma piscina no Complexo Esportivo Roberto Collar, na Cidade de IBIRÁ, neste Estado.

JUSTIFICATIVA




Ibirá é um município brasileiro do Estado de São Paulo. Tem uma população de 10.896 habitantes (IBGE/2010) e área de 271.9 km².2 Ibirá pertence à Microrregião de São José do Rio Preto, e dista 420 quilometros da capital.

       


Verifica-se, assim,  tratar-se de cidade de pequeno porte, cujo orçamento anual não basta para todas as metas e ações planejedas pelo Executivo local, necessitando de aportes do Estado para conclusão de seus objetivos.




A verba pleiteada destina-se a construção de uma piscina no Complexo Esportivo Roberto Collar, naquele municipio, construido no Bairro de São Benedito, que conta com grande numero de moradores que aguardam, ansiosamente, a construção dessa modalidade de lazer.




Desta forma, entendo justa a reivindicação espelhada no oficio anexo, para a qual aguardo o beneplacito do E. Poder Executivo.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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